
Processo:  63754/2016

Senhor Conselheiro Relator,

Trata-se de Pedido de Rescisão formulado pelo ex-Prefeito Municipal de Cláudia, Sr. 

Vilmar Giachini, em desfavor do Acórdão n° 3.734/2015-TP, originado dos autos do processo n° 

12.978-0/2013  de  Tomada  de  Contas  Especial,  que  julgou  irregulares  as  contas  atinentes  ao 

encargos pagos pelos atrasos nos pagamentos das contribuições previdenciárias da Prefeitura de 

Cláudia - MT, com aplicação de multas e restituições de valores aos cofres públicos.

Após análise da equipe técnica, conclui-se pelo não provimento, tendo em vista que 

o presente Pedido de Rescisão não atende os requisitos do art. 58 da Lei Orgânica e art. 251 do 

RI/TCE-MT.

Dado ao exposto, submete-se a apreciação superior.

Secretaria de Controle Externo da 4ª Relatoria em 17 de outubro de 2016.

assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br
Edenir Pereira Silva de Figueiredo

Supervisora de Fiscalização e Auditoria

De acordo:

Valdir Cereali
Secretário  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NHPC8.
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